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Carta Aditiva

Protocolo n° 003.053/24, de 04/09/2024
Ref.: 2201/23

À FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA,  APLICAÇÕES E TECNOLOGIA ESPACIAIS
FINANCIADORA DE ESTUDOS E 

PROJETOS FINEP INSTRUMENTO 
CONTRATUAL CÓDIGO N.º

01.23.0804.01

Prezados Senhores, 

Considerando a concessão adicional de recursos aprovada pela Diretoria Executiva da 
Finep através da DEC/DIR/0055/24, de 12/08/2024, a FINEP, por meio desta Carta Aditiva, pror-
roga o Prazo de Vigência, fixando-o em 27/12/2030.

O Prazo de Prestação de Contas Final é de até 60 (sessenta) dias contados da data do 
término da vigência, conforme disposto no art. 57 do Decreto nº 9.283/2018

Esclarecemos que esta Carta tem validade de Aditivo ao convênio formando esta, junta-
mente com aquele, um único e indivisível instrumento.

Solicitamos, ainda, que seja dada ciência do teor desta comunicação ao(s) executor(es) e 
demais partícipes, se houver.

A publicação do extrato deste instrumento no sítio eletrônico da CONCEDENTE será 
providenciada em até 20 (vinte) dias contados de sua assinatura.

Atenciosamente,

_____________________________________
Gerente do Departamento do 

Departamento de Pesquisa Aplicada DPAP


